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PROCESSO Nº 1001/2025                               CONTRATO Nº 02/2025 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO 
E DESENVOLVIMWENTO DA 
EDUCACAO - FMMDE, E A EMPRESA: 
MEGACOM INTERNET LTDA 

PREÂMBULO 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMWENTO DA 

EDUCACAO - FMMDE, CNPJ 13.172.589/0001-57, neste ato representado pelo seu 

Gestor(a), o Sr (a ERONIDES FONSECA DA SILVA, brasileiro, inscrita no CPF sob o nº 

811.793.241-53, residente e domiciliada nesta cidade de Planaltina – GO, nomeado pelo 

Decreto 02 de janeiro de 2025, daqui por diante denominada simplesmente, CONTRATANTE:   

 

CONTRATADO: Empresa, MEGACOM INTERNET LTDA, pessoa jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 27.989.960/0001-82, estabelecida Rua Bernardo Mascarenhas 

nº737, Bairro Mariano Procópio, Juiz de Fora – Minas Gerais, CEP: 36080-000, neste ato 

representada pelo seu representante legal(a) sº (a) LUCAS MATIAS MATTOS, portadora da 

Carteira de Identidade nº 16850579, expedida pelo SSP-MG, e CPF nº 107.193.096-62, têm 

entre si justo e acertado o que segue: 

 

FUNDAMENTO: tendo em vista o que consta no processo n.º 1001/2025, de Dispensa   de 
Licitação, em observância às disposições no art. 75 e art. 72. da Lei n° 14.133/2021, e no 
Termo de Referência, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Dispensa   de Licitação para prestação de serviço no, SERVIÇOS DE SINAL DE INTERNET 
COMPATÍVEL COM ANTENA STARLINK VIA SATÉLITE, PARA ATENDER UNIDADES DE 
ENSINO DA ZONA RURAL, para atender as necessidades da Administração Municipal para 
o ano de 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Objeto da Contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

01 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET 
COMPATÍVEL COM ANTENA STARLINK VIA 

110 10 
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SATÉLITE – velocidade: até 220 Mbps de 
velocidade de download, 25 Mbps de upload e 
latência de 25 a 50 ms. Com devida instalação e 
configuração inicial no local. 

    

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 

A Proposta do Contratado; 

Eventuais documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O Contrato de prestação de serviços terá vigência da sua assinatura e vigorará até a data de 
30/12/2025, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
O valor Total do presente Contrato é de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais), 
de acordo com a lei 14.133 de 01 de abril de 2021.  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Salário Educação, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Ficha: 0748 

Órgão: 19 

Dotação: 63.12.361.1912.2057 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Sub-Elemento-58  

Fonte:115 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da Lei de 
14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: Em até 30 dias após a emissão 
da Nota Fiscal e de acordo com a realização dos serviços e liberação após vistoria realizada 
pelo Órgão competente, assim que concluído a execução dos serviços contratados. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o período respectivo de execução do contrato;   

c) o valor a pagar; e  

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES E REAJUSTES 
 
O presente termo deste contrato poderá realizar inclusões ou alterações de qualquer 
elemento não constante no presente, sendo efetuadas por TERMO ADITIVO que integrarão 
o presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito, conforme o Art. 124, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado anexo. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
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O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. Conforme a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
São Obrigações da Contratante: 

Receber os produtos ou serviços no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidades dos produtos ou serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos produtos ou serviços fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 
especialmente designada. 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento de produtos ou 
serviços, no prazo e forma estabelecidos nestes termos e anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
  
Efetuar a entrega do(s) produto(s) ou serviço(s) que esteja(m) em conformidade com as 
especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, sob demanda do órgão, nas 
quantidades e locais indicados, em estrita observância das especificações deste Termo de 
Referência e da proposta; 

Substituir às suas expensas o(s) material(s) ou serviço(s) que apresentar(em) defeito(s) de 
fabricação ou desgastes prematuros; 

Responsabilizar-se peplos vícios e danos decorrentes do(s) produtos fornecidos, de acordo 
com artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração, substituir, repara, corrigir 
remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles que apresentares avarias ou defeitos; 

Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
tributários e sociais e de acidentes de trabalhos e outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto contrato. 
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Garantir que o(s) produto(s) ou serviço(s) fornecido(s) à Administração esteja(m) em 
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas. 

Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam ser 
corrigidas nos termos deste Termo de Referência; 

Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause a Administração, 
e preposto seus ou a terceiros, por ação ou comissão, em decorrência da execução do 
contrato, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à administração, em hipóteses 
alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes e decorrentes; 

Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações 
decorrentes da aquisição; 

Não Transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e 
obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência; 

Comunicar ao Departamento de Compras, por escrito, quaisquer irregularidades ou 
anormalidades ocorridas durante o fornecimento dos produtos contratados prestando os 
esclarecimentos julgados necessários; 

Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio da nota de empenho as 
mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei) 

iv)  Multa: 

 (1) de 2% (dois por cento) para a parte que se tornar inadimplente; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. Conforme artigo 92, 
inciso XIX, artigo 106, da NLLC. 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
 É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 



 

 
 

  PRAÇA JURANDIR CAMILO BOAVENTURA, CENTRO, nº S/N, PLANALTINA, CEP: 73.750-005  

 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
 
As partes signatárias do presente instrumento elegem, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, o foro da comarca de Planaltina, Estado de Goiás, para 

dirimir dúvidas, omissões e litígios oriundos da execução do que ora se pactua excluso outro 

por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, conforme a Lei nº 14.133/21. 

Planaltina Goiás, 06 de janeiro de 2025. 

 

  

 
ERONIDES FONSECA DA SILVA  

GESTOR (a)DO FMMDE 
CONTRATANTE 

 

 
MEGACOM INTERNET LTDA 

CNPJ: 27.989.960/0001-82 
CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

______________________________                               __________________________ 
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Nome:                                                                                Nome: 

CPF:                                                                                    CPF:  
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